
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO EXTERNA PARA ACOMPANHAR A SITUAÇÃO DO POVO
YANOMAMI DA REGIÃO WAIKÁ

REQUERIMENTO Nº              /2022

(Da Sra. Joenia Wapichana)

Requer a expedição de ofícios no âmbito desta

Comissão Externa de acompanhamento da

situação de violência contra o povo Yanomami.

Senhora Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, a

expedição de ofícios no âmbito desta Comissão Externa de

acompanhamento da situação de violência contra o povo Yanomami, para os

órgãos indicados abaixo:

1. Fundação Nacional do Índio - Funai, Ministério da Justiça e

Segurança Pública e Conselho Nacional da Amazônia Legal

Solicitando a apresentação de Plano de Ação para o

cumprimento da decisão do Tribunal Regional Federal da 1ª

Região (TRF1) no Processo nº 1001973-17.2020.4.01.4200 a

respeito da retirada de garimpeiros da Terra Indígena Yanomami
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e também no cumprimento do disposto na ADPF 709/STF no que

se refere, principalmente, à contenção de invasores dessa Terra

Indígena.

2. Secretaria Especial de Saúde Indígena - Sesai

Para que informe detalhadamente as ações de proteção à saúde

(física e mental) das crianças, adolescentes e mulheres

yanomami diante da vulnerabilidade à que são expostos pela

presença do garimpo ilegal em sua terra tradicional e

apresentação de ações para o cumprimento do disposto na ADPF

709/STF no que se refere, principalmente, à contenção de

invasores dessa Terra Indígena.

Solicitar também a apresentação de relatórios sobre óbitos e

dados da malária dentro da Terra Indígena Yanomami.

3. Polícia Federal - PF

Solicitando os inquéritos existentes sobre as denúncias

envolvendo ilícitos praticados contra crianças e mulheres

Yanomami da região Waikás dos últimos 12 meses, no que for

possível.

4. Ministério Público Federal - MPF

Para que encaminhe cópia integral dos processos e

procedimentos que envolvem investigações acerca da violência e

violações de direitos na Terra Indígena Yanomami, no que for

possível.

5. Conselho Distrital de Saúde Indígena Yanomami -

CONDISI/YA
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Que encaminhe relatórios e cópias de denúncias feitas sobre as

situações de violência contra as crianças, adolescentes e

mulheres Yanomami nos últimos 12 meses.

6. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - Ibama

Solicitar cópia dos planos de ações para a retirada dos invasores

da Terra Indígena Yanomami e também do relatório das

operações feitas pelo órgão no período de 12 meses.

JUSTIFICAÇÃO

Os crimes que vêm ocorrendo contra o povo Yanomami, como

noticiado pela imprensa nacional e internacional, principalmente nos fatos

recentes, ocorrido na comunidade Aracaçá, região de Waikás, no estado de

Roraima, precisam ser esclarecidos para toda a sociedade brasileira.

A Terra Indígena Yanomami é considerada a maior terra

indígena, habitada pela maior população indígena do país. É assolada pela

atuação continuada de garimpos ilegais que envolvem milhares de

garimpeiros.

Se tem conhecimento que o Ministério Público Federal (MPF) tem

feito um profundo acompanhamento das denúncias sobre as violações de

direitos e as constantes violências contra o povo Yanomami.
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Da mesma forma, a Polícia Federal tem empreendido ações para

frear a invasão à Terra Indígena Yanomami, no entanto, os crimes

prosseguem no âmbito desta TI.

Para tanto, é crucial que esta Comissão Externa tenha acesso

integral aos processos investigativos feitos para compor os seus trabalhos e

ajudar na construção de proposituras que possam minimizar a situação de

vulnerabilidade à que estão expostas as crianças, mulheres e anciãos

Yanomami, por conta da forte presença do garimpo ilegal na Terra Indígena

Yanomami.

Além disso, a Comissão Externa precisa de informações sobre as

ações em curso feitas pelas instituições para conter a violência contra o povo

Yanomami.

Dessa forma, certos da sensibilidade dos Parlamentares em

relação à urgência e gravidade dos fatos, contamos com o apoio dos nobres

pares para a aprovação deste requerimento.

Sala das Comissões,     de maio de 2022.

DEPUTADA JOENIA WAPICHANA
Líder da REDE Sustentabilidade
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